
LEI N. º  379/2008
DE 10 DE ABRIL DE 2 008

“AUTORIZA  A  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  ELISIÁRIO  A
CELEBRAR  CONVÊNIO  COM  O  DEPARTAMENTO  DE  ÁGUAS  E
ENERGIA ELÉTRICA – D.A.E.E.,  ÓRGÃO VINCULADO À SECRETARIA
DE SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO”

RUBENS FRANCISCO, Prefeito  Municipal  de Elisiário,  Comarca de
Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

FAZ  SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Elisiário  aprovou  o  P.L.
003/2008 de sua autoria, e ele PROMULGA e SANCIONA  a seguinte LEI:

ARTIGO 1º-  Fica o Chefe do Poder Executivo  Municipal  autorizado a
celebrar  Convênio  com  o  DEPARTAMENTO DE  ÁGUAS  E  ENERGIA  ELÉTRICA –
D.A.E.E.,  órgão vinculado à Secretaria  de Saneamento e Energia do Estado de São
Paulo,  objetivando  a  realização  conjunta  de  perfuração  de  poço  tubular  profundo,
aquisição e instalação de equipamentos de bombeamento, acessórios e reservatório.

ARTIGO 2º - O presente Convênio onerará o orçamento do Programa
do Departamento de Águas e Energia Elétrica e eventuais complementações correrão à
conta do orçamento da Prefeitura do Município de Elisiário.

ARTIGO 3º -  As obras e serviços serão executados por administração
direta ou indiretamente, através de terceiros, mediante licitação.

ARTIGO 4º - Fica, também, autorizado o Executivo Municipal a aditar o
Convênio de que trata esta Lei, sempre que assim determinar o interesse público.

ARTIGO  5º -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na data  de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Públique-se,
Cumpra-se.

Elisiário, 10 de abril de 2008.

RUBENS FRANCISCO
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO, POR AFIXAÇÃO, NO LOCAL DE COSTUME DESTA PREFEITURA, NA DATA SUPRA, 
NOS TERMOS DO ART. 91 LOM.

RICARDO HENRIQUE FERRAZ
ASSIST. TÉCNICO ADMINISTRATIVO


